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VES PEREIRA SOARES e do Auxiliar Judiciário LAUDENIR SOARES, pelos ser-
viços datilográficos executados. Agradece outrossim, ao ExmO Sr. Presi-1 
dente do Tribunal, Juiz INDALECIO GOMES NETO, por have: prop~r~ionad~ 
toda a infra-estrutura de que necessitou para proceder a correiçao ordi 
nária anual de mil novecentos e noventa, no Tribunal Regional do Traba~ 
lho da Nona Região, que aqui termina, às dezoit~ horas e quarenta ~ ci~ 
co minutos. o .encerramento formal desta Correiçao, no entanto, sera fei 
to durante a sessão do Egrégio .Tribunal Regional do Trabalho da Nona R~ 
gião, a realizar-se às dezessete horas ~o ~ia vinte.e oito de novembro 
de mil novecentos e noventa, qu·ando sera lida e assinada esta ata, da 
qual uma cópia será entregue ao ExmO Sr. Presidente do Tribunal, Juiz I!'.!' 
DALECIO GOMES NETO. Como nada mais houvesse, foi lavrada a presente ata 
que, depois de lida e achada conforme pelos qu7 a subscrev7m, vai as7i-
nada pelo Ministro Corregedor-Geral, pelo Presidente do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Nona Região e por mim, SONIA REGIA ARAÚJO PEREIRA, 
Assessor<:_ da Corregedoria-Geral, que a fiz datilografar. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, Corregedor-Geral; !NDALECIO GOMES 
NETO, Presidente do Tribunal; SONIA REGIA ARAÚJO PEREIRA, Assessorada 
Corregeâoria-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA Ng 160 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO ng 46.183-3 - Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor Jor-
ge José de Carvalho. Advs Drs Maria José Madeira, Clarice do Nascimen 
to Costa e Nelson da Silva Paula. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 472, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990 

O PROCURADOR-GERAL DA REP0BLICA, no uso de suas atribuições 
l~is, _ resolve: 

Designar o Doutor GUILHE~ HENRIQUE MAGALDI NETO, Procura-
dor da República de ia Categoria, para, em caráter temporário, ofi-
ciar em processos da competência do Tribunal Regional Federal da la 
Região. 

ARISTIDES--JUNQqEIRA ALVARENGA 

DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Nos inquéritos a seguir indicados, insisti no pedido de ar-
quivamento (art. 28 do CPP), aprovando pareceres assim ementados: 

P.G.R. n2 08100.002625/89-40 
Inquérito Policial n2 116-PR 

EMENTA: Inquérito-Acusação de concussão. Falta de indícios 
do fato ou da autoria ante as satisfatórias explicações do 
acusado. Insiste-se no pedido de arquivamento de inquérito, 
por consussão, ante a inexistência de prova de exigência de 
vantagem, em razão da função~ 

P.G.R. n2 08100.00188/89-66 
Inquérito Policial n2 220/87-CE 

EMENTA; Inquérito Policial para apurar apropriação indébita 
de valores recebidos do INPS por Presidente da Associação 
Civil, a serem aplicados, no interesse da saúde de pessoas 
carentes. Denúncia do contrato pelo INPS, com pagamento pela 
Associação dos valores glosados com juros e correção monetá-
ria. Hipótese também em que não há qualquer prova ~a apro-
priação indébita, apesar do fracasso do convênio, primo r-
dialmente por falta de estrutura da Associação convenente. 
Sem a prova do crime, não se justifica o oferecimento de de-
núncia. Parecer no s~ntido do arquivamento. 

\ 
\ 

P.G.R. nº 08100.003549/89-07 
Inquérito Policial n2 6-0095/89-SR/DPF/SP-São José do Rio Preto ' a ')CJ 

e·r 
infração à legislação protetiva da ca- cj 
materialidade po fato. Parecer no sen-

EMENTA: Acusação de 
sa. Falta de prova da 
tido do arquivamento. 

P.G.R. n2 08100.003246/89-77 
Inquérito Policial nº B-898/87-RJ 

EMENTA: Falsidade de documento público. Falta de prova da 
autoria da falsificação e. também da responsabilidade pelo 
uso conciente do .documento falso. Parecer no sentido do ar-
quivamento. 

P.G.R. 08100.001164/89-33 
Inquérito Policial n2 19/85-RJ 

EMENTA: Inquérito Policial-Descaminho-Remoção de mercado-
rias apreendidas e depositadas à ordem da Recei~a Fe?e-
ral-Falta de justa causa para a ação penal. Não se Justifica 
a ação penal por descaminho,. consumado, ou tentado, no só 
fato de a mercadoria relacionada em Termo de Depósito peran-
te a Receita Federal, haver sido removida para outro local, 
em ato devidamente comunicado à Receita Federal e jus ti fica-
do. Termo de Depósito que não consignava a obrigação de man-
ter a mercadoria em determinado local. Mercadorias entregues 
à Receita Federal, logo que reclamadas. P~no sentido 
do arquivamento do Inquérito, na forma d~úmula 524. 

P.G.R. nº 08100.003605/69-78 
Inquérito Policial n9 179/85-SR/DPF/R[CIFE-rE 

EMENTA: Levantamento de quotas do PIS através de documentÇ(s 
fraudulentos. Hipótese em que os elementos do Inquérito ~­
monstram a condição de vítima do titular das quotas, sacadas 
por um falso procurador. Intensas diligências infrutíferas 
para localização do falso procurador, que certamente está 
no centro da fraude . Inquérito que deve permanecer arquiva-
do, na forma da Súmula 524 do STF até que novas provas- que 
certamente aflorarão com a inquirição do falso procurador-
ilucidem o fato, r-etratando a mecânica da fraude. 

P.G.R. n2 08100.0D3152/89-25 
Inquérito Poicial ng 2041-IX-DIST. - PR 

EMENTA: Insiste-se no pedido de arquivamento, formulado pelo 
órgão dô Ministério Público, que, com apoio nos elementos do 
inquérito, aceita, co mo válida, a alegação dos ·partícipes da 
suposta infração, de que desconheciam estar a abater espé-
cime marítimo sob o amparo da legislação repressiva, prote-
tiva da natureza. 

P.G.R. nQ 08100.001790/90-54 
Inquérito Policial n2 3-031/88-PE 

EMENTA : Penal. Crime contra a honra. 
a divulgação dos . fatos, tidos como 
através da imprensa, há que ser 
5.250/67 e não a lei penal comum. 

Lei Número 5.250/67. Se 
criminosos, foi feita 
aplicada a Lei Número 

2. Nos inquéritos a seguir indicados, determinei o oferecimento 
de denúncias (art. 28 do CPP), aprovando pareceres assim ementados: 

P.G.R. n2 08100.000094/90-58 
Inquérito Policial n2 2-0235/89-SP 

EMENTA: Desacata Policial Federal quem lhe dirige expressão 
extremamente chula e aviltante, apenas porque este endossava 
a atuação de guarda da Infraero que não permitia o ingres-
so-de quem não ia embarcar área restrita aos embarcandos. 
~legação de nervosismo que não ilide a infração, pois a emo-
ç~o e a paixão não afastam a imputabilidade (art. 28, l do 
CP). Parecer no sentido do oferecimento de denúncia. 

P.G.R. nQ 081DD.OD477/90-17 
Inquérito Policial n2 7-0013/86-SP 

EMENTA: Inquérito Policial. Arquivamento. Alegação de pres-
cri~ão. Inocorrência. Em caso de tentativa, a prescrição da 
ação penal se verifica pelo máximo da pena cominada ao crime 
tentado, !~to é, a pena do crime consumado, com a menor de-
dução possível, na previsão do art. ~rafo único, do 
Código Penal. Parecer no sentido do,Pf'erecimento de óenún-
cia. 

JtJ 

f'.G .H. n!' lHll00 . 00159~~/Y0-53 i 
Inquérito Policial nQ 185/87-SR-MG 

EMENTA: Inquérito. Cheques sem fund s. O ajuizamento de ação. 
cível, para ressarcimento dos danos causados pel~ fato cri-
~inoso não inibe a propositura da ação penal cab1vel, dada 
a ind~pendência entre as jurisdições. Parecer no sentido do 
oferecimento da denúncia, observada a prescrição que se avi-
zinha com relação a có -réu, atualmente septuagenário e por-
tanto beneficiado com redução do prazo prescricional (art. 
115 do Código Penal). 

P.G.R. n2 08100 .001 856/89-27 
Inquérito Policial n2 29/86 -PR 

EMENTA: O atentado contra a organização do trabalho, perpe-
trado por dezenas de empregados com incêndio de mais de 70 
hectares de área cultivada, bloqueio do trânsito no local e 
paralização do trabalho no estabelecimento, por 03 dias, é 
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IJ atentado de caráter geral, da competência da Justiça Fede-
ral. 

P.G.R. nQ 08100 . 000092/90-22 
Inquérito Pol ir ~ al nº 2-0066/87-SP 

EMENTA: Oescaminho. Posse de mercadoria est r angeira, sem 
documentação legal, em valor equivalente a 42 salários míni-
mos, no exercí cio de a tivi dade comercial. Realização do tipo 
descrito no ar t . 334 , § 12, c do Có digo Penal. Parecer no 
senti do ·do oferecimento de denúnc ia. 

P . G.R. n2 08100.001023/90- 45 
I nquérito Policia l n2 2-1282/82-SP 

EMENTA: Descaminho- Elementos suficientes ao oferecimento 
da d~núncia, decorrente de regular flagrante delito- Inocor-
rência de prescrição cujo prazo há que levar em consideração 
a circunstância especial de aumento da pena prevista no § 32 
do art. 334 do Código Penal. Parecer no sentido do ofereci-
mento da denúncia. 

P.G.R. n2 08100.002647/88-00 
Inquérito Policial n2 45/83-SC 

EMENTA: Comete descaminho tentado, na modalidade e xporta-
ção, aquele que tenta introduzir em Pais Estrangeiro limí-
trofe vasta quantidade de mercadorias, q•Je p·elo seu valor e 
diversidade escapam ao conceito de bagagem, sem o pagamento 
dos tributos e direitos devidos. -Inquérito que aponta tam-
bém o cometimento de bigamia, em País estrangeiro, delito 
sem conexão com a tentativa de descaminho. Na forma do art. 
88 do C.P.P., a ação penal há de ser proposta perante a Jus-
tiça Comum do Rio de Janeiro/RJ, local de residência do acu-
sado. -Acusação de receptação a necessitar de investigação 
mais específica e minunciosa, no Rio de J~para apurar 
se o acusado possuia o veículo furtado ~boa ou má fé. -Re-
messa das peças n~cessárias. 

P. G.R . n9 08 100. 0021 47/89-5 0 
Inquérit o Po licial nQ 2-0638 / 88- SP 

EMENlA: É típica a condut a de quem saca fraudule n tame~t e as 
s uas qu otas do PI S. Parec er pe lo oferec im ento de den ún c ia 
contra quem, ante os elementos existentes no inquérit o , for 
encontrado em culpa. 

P.G . R. n2 081 00 . 00 355 2/ 02-11 
Inqyérito Policial n2 10-0064/ 88-SR / DPF /São Paulo-SP 

EMENTA: Incorrem nas sanç ões do art . 308 do CP que m cede 
passaporte próprio e o terceiro que indevidamente utili za 
referido documento. Pa recer pelo o f erecimento de den úncia. 

P.G.R. n2 08100.000795/90-32 
Inquérito Policial n2 2.1559/85-SP 

EMENTA: É típica a conduta de quem tenta sacar fraudulen t a-
mente as suas quotas do PI S . Concurso Formal entre tent a tiva 
de es t elionato e uso de docu mento falso. Precedentes do STF. 
A prescrição da ação penal, em casos de crime s tentados, 
calcula-se considerando o abrandamento mínimo pTevisto na 
lei (Da Prescrição ~enaL, 4ª Ediçã~ . 1. 988, Editora Revista 
dos Tribunais, Antônio Rodrigues Porto, páginas 50 e 51). 
Parecer pelo oferecimento de denúncia. 

Governos da República 1984 

3 . Nos inquérit os infra - referidos, sustentei a incompetência da 
Justiça Federal e requeri a sua <emessa à Ju_stiça aprovando pareceres 
assim ementados: 

P.G.R. nQ 08100.001708/89-30 
Inquérito Policial n2 204/89- SP 

EMENTA: Se a falsificação do papel-moeda é grosseira, afas-
t ad a f i ca a figura t í pica do art. 289 do Código Penal, de 
compe tência da J us ti ça Fede r al , devendo o Inquérito Policial 
ser de volvi do · à Ju s ti ça Es~adua l , pa r a análise da eventual 
ocorrência do estelionato. Preceden t es do STF . 

P.G.R . n2 08100.000225/90-24 
Inquérito Policial n2 1.259/89-DPF SUPERINTENDÊNCIA REG I ONAL NA BAHIA 

EMENTA: A alegação verbal da falsa condição de servidor 
público federal, como meio para a prática de estelionato, 
contra pessoa físicas, não fixa a competência da Justiça Fe-
deral, para julgamento dos delitos, já que vitimas são as 
pessoas físicas. Precedentes do STF (HC n~ 59.109 e CJ 
6.167) . Parecer aprovado com o seguinte acrescimo: Aprovo tão 
só em virtude dos precedentes ' da Suprema Corte. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Editais e A visos 

1 Superior Tribunal de Justiça 1 

· l.__~~~~~~~S~e_c_re_t~a-r_ia~J-u_d_ic_i_á_r_iª~~~~~~~~I 
~I ~~~~-s_u_b_s_e_c_r_e_t_a_rr_a_d_a~s_e_g_u_n_d_a_s_e_ç_ã_º~~~~---'I 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

EDITAL DE 14 DE DEZEMBRO DE {990 
Faço público: para conhecimento dos interessados, que a Se -

gunda Seçio deste Tribunal decidiu CONVOCAR SESSÃOEXTRAORDINÃRIA PA -
RA O DIA 14 DE DEZEMBRO PRÓXIMO, SEXTA-FEIRA, às 14 : 00 horas, em subs-
tituiçio à SESSÃO ORDINÃRIA DE 12 . DE DEZEMBRO, parajulgamento de pro-
c essos em mesa ou constantes de pautas jâ publicadas. 

MINISTRO BUENO DE SOUZA 
Presidente da Seção 

Obra elaborada pela· Divisão de Do-
cumentação do _Gabinete Civjl da Presidên-
cia, GOVERNOS DA REPUBLICA rela-
ciona, de 1889 a 1984, titulares do período 
Republicano e respectiva formação · minis-
terial, incluindo, ainda, os Governadores 
dos Estados e Territórios e Présidentes dos 
Órgãos do Poder judiciário, legislativo e 
Tribunal de Contas da Uni.ão. 
Aquisiçoes: Imprensa Nacional 


